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um ano, nos termos do n.O 4 do artigo 6.0 do Decreto-Lei n.O 427/89,
de 7 de Dezembro, precedendo concurso, tel~fonista, escalão 8,
índice 220, para o quadro de pessoal do Instituto de Medicina
Legal de Lisboa, anexo ao Decretó-Lei n.O 387.C/87, de 29 de
Dezembro. ; .

18 de Maio de 1999. -A Directora.lsabel Pinto Ribeiro" ..., :

Considerando, ainda, que os Departamentos da Educação Básica
e do Ensino Secundário são os organismos centrais do Ministério
da Educação a quem cabe, em articulação com as direcções regionais
de educação, a gestão pedagógica desta modalidade especial de edu-caçãoescolar: ' ,

Determina-se:
1 -O Ministério da Educação assegura, através das suas direcções

regionais de educação, o funcionamento dos ensinos básico e secun-
dário recorrente nos estabelecimentos prisionais indicados pela Direc-
ção-Geral dos Serviços Prisionais, nos seguintes termos:

1,1- A oferta de ensino deve corresponder às necessidades edu-
cativas da respectiva população reclusa e assenta num projecto edu-
cativo estruturado em função da vida própria de cada estabelecimento,

1.2- O projecto educativo integra os planos curriculares, os pro-
gramas eo regime de avaliação adoptados para o ensino recorrente,
com ajustamentos ao perfil dos alunos e àscondiçóes próprias de
funcionamento do estabelecimento prisional, devendo aindacontem-
piar componentes de formação sóci()-cultural, actividades extracur-
riculares, designadamente ;de natureza desportivA e de animação
sócio-cultural. ." ...,

2- A oferta de ensino recf>rrente resulta de solicitação do director
do estabelecimento prisional,apresentada 00 director regional de edu.
cação da respectiva área, e é org~izada pela escola pública mais
próxima que desenvolva. ensino recorrente, adiante designada por
escola assoc;iada, em articulação com 0" 'estabelecimento prisional, a
quem compete a construção e acompanhamento do projecto educativo,

2.1 -Na const~ção e desenvolvimento do projecto educativo; o
docente responsável pela coordenação pedagógica da oferta educativa,
designado pelo órgão de gestão da escola associada, asse~ra a ligação
com o interlocuto; do estabelecimento prisional para as matérias de
educaçãq,co~ o corpo docente e demais intervenientes no pr~esso
educativo, , .

2.1;1- O coor~enador pedagógico referido no número anterior
é destacado da eSCO;la assOCiada, sendo o respectivo horário reduzido
em função do projecto educativo, mediante autorização do director
regional de educaçã9, devendo sempre assegurar a le~ionação de,
pelo menos, um~ turma. ; , :,"

2,2-0projecto educativo é submetido a aprovação do direc~or
regional de e!iucação e do director do estabelecimento prisional,

2.3 -Os cursos Qosensinos básico e secundário, recorrente a minis-
trar em estabeleçimento prisional, preferencialmente em regime
diurno, orgaÍlizam.:se por referência ao projecto educativo da escola
associada, no âmbito do ensino recorrente; com os ajustamentos decor-
rentes do estabelecido no n.o 1.2.

2.3.1- Os cursos do ensino básico podem ser desenvolvidos na
modãlida.de dos "urrículos alternativos, nos termos -do despacho
n.o ~2/SEEI/96, publiçado noDiárjo da República, 2. .~él:i~, n,°..14Q,de 19 de Junho de 1996. ' , "

2.3.2 -Qu~do,furidameniadariiente', se verifique a hecessidade
de assegurar inédidas de apoioeducativo'aos alunos, pode ser'auto-
ri.za?o,o aumento da carga h?ráriaest~beleci~a para ca!!a"'~a~as
dlsclplmas, bem" como o apolq eáucatlvo nos termos do despacho
conjunto n.0-10S/97,.pub.licado,n~Diárioda Rep.~~lica, .2.. s,ériê,n,o 149,de 1 de Julhode1997. ' , , .: ' " ,

2.4 -As tUrmas sãoconstitufdas porumriúinero míninio de 10 alu-
nos, p9dendo, excepcionalmente, e em face do interesSe dos ~unos,
serautorizado'o funcionamentO de tiirinúcómnúmera inferior, por
despacho do directorregionaldeeduca~o; ,:, .,

2.5 -A organizàção dos cursos de enSino recorrente, bem como
O processo de ingresso dos alunOs~ decorre independentemente dos
prazos estabelecidos para a oferta emàrn"ieÍlteescolar. .,

2.6-:- A matricula é fundamentada na" habilitação escolar do aluno
ou numa avaliação diagnóstico de ingresso ou de posiciona:mento.

3 --.: Compete à direcção regionar de educáção a organização do
processo de colocação dos professores no esfabelecimento prisional,
em regime de destacamento, devendo privilegiar-se a estabilidade dasequipas pedagógicas. ' , i,

3.1'-- As candidaturas dos professores, acompanhadasdeculTicu-
lum vitae; são apreCiadas pela direcção regional de educação, sendo
dada, na selecção, prioridade a docentes com; experiência de- leccio-
nação em ambiente prisional, em primeirO lugar, e em educàção de
adultos,emse~ndolugar:'..' "..:).;.-'::;"::"';':

3.2 -Quando não se justifique o destacamenta,9s cursos são asse-
gurados,sempre que possível, por professores profissionalizados da
escola associada, ou de outras escolas geograficamente próximas,
sendo dada prioridade a docentes com experiência de leccionação
em ambiente prisional, em primeiro lugar;' e elJ1 educação de adultos,
em se~ndo lugat. .' .) " " .

4 -O horário dos professores destacados nos termos"do presente
despacho integra a componente lectiva legalmente prevista, sem pre-
juízo das reduções a que haja lugar, compreendendo a componente
não lectiva o tempo de preparação e desenvolvimento de actividades
de natureza extracurricular e de animação sóci()-cultural, bem como
a participação em reuniões, no ãmbito do desenvolvimento do projecto
educativo.

Instituto Nacional de Polícia e Ciências Criminais

,
Despacho (extracto)n.o10 774/99 (2.. série).- Por despacho

de 10 de Maio de 1999 do director-geral da Polícia Judiciária:

Ana Paula Simões Lopes Dias, a exercer funções de auxiliar de lim-
peza; em regimfde contrato de trabalho a termo cer~o -iritegrada,
após concurso, com a mesma categoria, nos termos do DeCreto-Lei
n.o 195/97, de 31 de Julho, no quadro de pessoal do In&tituto Nacio.
nal de Polícia e Ciências Criminais. (Não carece de visto prévio

-do Tribunal de Contas. Não são devidosemolurrientos.)

17 de Maio de 1999. -O Director. M. A. FeITeirizAnrunes.

Instituto de Reinserção Social

Aviso ",o 9588/99 (2.a série), -Nos termos do artigo 33.0 e
do artigo 24.0, n." 2, alínea b), do Decret0'"LeÍ' n,O 498/88, de 30 de

'-"' Dezembro, avisam-se todos os intcrcssa:dôs de que a lista d~ clas-
sificação final do concurso para preenchim~nto de oito vagas de asses-
sor da carreira de técnico superior do quadro do Instituto de Rein-
serção Social, aberto pelo aviso ",06358/97 (2,. séril:),publicado no
Diário da República, 2,. série, n.'~ 214, de 16 de Setembro de 1997,
homologada pelo presidente deste Instituto em 26 de Abril de 1999,
se encontra afixada, a partir da dat~ da publicação do presente aviso,nos seguintes locais: -

.
Departamento de Pessoal do InstitUto de Reinserção Social, 'Ave-

nida do Almirante Reis, n,O 101, 4,", em Lisboa;
Dir~cção Regional de Lisboa, Rua de Agusto Rosa, 42, em

Lisboa; , ;,'
Delegação Regional dc Coimbra, Rua de Fernão de Magalhães,

181, 2.", em Coimbra;
Delegação Regional do Porto, Rua de Joaquim Kopke, 64, no

Porto. -

onde poderá ser consultada, durante as horas normais de expediente.
Mais se informa que, do ~C,tO da homologação da referida lista

cabe recurso; com efeito suspensivo, a interpor para ô Ministro da
Justiça, no prazo de oito dias úteis, a col}tar_da data da sua afixação,
nos termos do disposto no artigo 34,0 e no n.O 3 do artigo 24.0 do
Decreto-Lei n.o 498/88, de 30 de Dezembro, na redacção dada peloDecreto-Lei n,q 215/95, de 22 de Agosto.; ,

20 de Maio de 1999. -Pelo Presidente do. Júri, Hef!J:lql(ed~ Freiras.

'--;

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA EDUCAÇÃO

Despacho conjunto n.o 451/99. -::.Al-ei de Bases do Sistema
Educativo, Lei n.O 46/86; de 14 de; Outubro, estabelece, no seu
artigo 2.0, que «todos os portugueses têm direito à educação e à
cultura; nos tennos da Constituição da República", cabendo ao Estado
garantir «o direito a uma justa e efectiva igualdade de oportunidades
no acesso e sucesso escolares».

A população prisional poituguesa é- constituída maioritariamente
por jovens e adultos com baixos níveis de escolaridade e de qua-
lificação, originados pelo abaridono precoce do sistema educativo e
pelas dificuldades em acede( ao sisteniai,de fonnação profissional.

No respeito pelo princípio dasolidari.edade; impõe-se criar con-
dições que pennitam a esta população; adquirir competências faci-
litadoras de uina rcintegfação bem sucedida.

Constitui objectivo comum dos Ministérios da Justiça e da Educação
conjugar esforços no sentido de pe~itir a valorização pessoal da
população reclusa, bem como a frequência e cr,rtificação dos ensinos
básico ()U secundário e a frequência de esquemas de fonnação que
favoreçam o acesso à qualificação profi~si9nal.

Assim, considerando que a Lei de Bases estabelece, no seu
artigo 20.0, a existência do ensino recorrente de adultos para indivíduos
que já não se encontram em idade nonnâ! de frequência dos ensinos
básico e secundário;

Considerando, também, Que não ~ !\con~lh4v~~q,,~!,pçq~9i(.:a
'uer 'j,.
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MINISTÉRIO OA ECONOMIA

Direcção-Geral das Relações Económicas Internacionais

Despacho (extracto) ".o 10715/99 (2.. série). -Por despacho
da directora-geral das Relações Económicas Internacionais de 10 de
Maio de 1999:

Licenciada Maria Margarida da Veiga Nunes de Almeida Vicente,
assessora, de nomeação definitiva, do quadro da ex-Oirecção-Geral
de Portos, Navegação e Transportes Marítimos -transferida, com
a mesma categoria. para o quadro da extinta Oirecção-Geral do
Comércio, com efeitos reportados a 17 de Maio de 1999. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17de Maio de 1999. -ADirectorade ServiÇ9s, (Assinaturai/eg{veL)

Instituto Nacional de Engenharia
e Tecnologia Industrial

"'-

Aviso ".o 9589/99 (2.. série):

Maria Amélia Dias Costa Caldeira -celebrado contrato de trabalho
a termo ctrto,ao abrigo do artigo 4.0 do Decreto-Lei n.o81-A/96,
de 21 dt Junho, na categoria dt t~cnico profissional de 2.. classe
com tftitos a partir-de 10 de Maio de 1999. (Istnto de fiscalização
pr~via do Tribunal de Contas.) .

20 de Maio de 1999. -A Directora de SeIViços, Rosa Maria Biscaia
de Almeida.

Instituto Português da Qualidade

Despacho ".o 1o 776/99 (2.. série). -Por despacho de 12 de
Maio de 1999 do presidente do Instituto Português da Qualidade:

Ana Margarida Nóbrega Freire Fern~des dos Santos, técnica superior
principal do quadro de pessoal do Instituto Português da Qua-
lidade -passa à situação de licença sem vencimento de longa dura-
ção, com efeitos a partir de 10 de Maio de 1999. (Não.carecede fiscalização do Tribunal. de Contas.) .

19 de Maio de 1999. O Director de Serviço de Gestão, Vicente
Marti/IJ.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o575/99 (2.. série). -Ao abrigo do disposto no n.o 2
do artigo 13.0 do Decreto-Lei n.O 75/96, de 18 de Junho.. manda o
Governo, pelo Miliistro da Agricultura, do Desenvolvimento Rurale das Pescas, o seguinte: .

1.0 É aprovada a seguinte tabela doS valores à cobrar pela passagem
de certidões e outros documentos solicitados aos serviços, nomea-
damente para instrução de processos de reservas, de rcvcrsões, de
indemnização por áreas expropriadas e nacionalizadas e outros:

Por cada certidão -700$;
Por cada edital de notificação de reserva -2500$;
Por cada fotocOpia de carta de uso de Solos-1200$;
Por cada grupo de 10 linhas publicado no Diário da Repú-

blica -30 000$;
Por cada 2.a via de documentos constantes do processo -600$;
Acresce, por cada hectare de área de reserva ou área devolvida,

correspondente às consultas e informações e globalmente os
serviços prestàdos nos processos -200$.

5 -Os horários dos professores não destacados são estabelecidos
casuisticarnente, em resultado das necessidades inerentes à imple-
mentação do projecto educat!vo, b~neficiando os doce~tes dareduçã?
de duas horas da component~ lectlva para ? desenvol~lmento de actl-
vidades de natureza extracumcular e de anImação sóclo-cultural, bem
como a participação em reuniões. .

5.1- O tempo <!e desloc.aç~ode e para o estabelecimento prisional
não é considerado no horárIo dos professores.

5 2 -As escolas devem dar prioridade à elaboração dos horários
dos. professores que lecCionarn nós e.stabele~imentos 'pr!si°!lais, não
devendo incluir no mesmo turno serviço lectlvo em locaIs diferentes.

6- Só é considerado serviço docente nocturno o prestado para
além das 19 horas, aplicando-se, exclusivamente, nestes casos o factor
1,5 para efeitos ~e; cumprimento da compon~nte lectiva. : .

7- Sem prejulzo das reduções de servIço docente referIdas no
presente despadlo, os professores não podem beneficiar de outras
reduções, decorrentes do exercfcio de funções em estabelecimento
prisional, designadamente as prevista~ no n;O 8 do regulamento anexo
ao despacho n.O.22/SEE1/96; publicado no Diário da República,
2.. série, n.O 140, de 19 de Junho de 1996.

8- Em virtude da especificidade da actividade docente desenvol-
vida, o tempo de serviço efectivamente prestado em estabelecimento
prisionaJ é bonífic~do em 20 %, para efei~os exclusivos deaposentação,
nos termos do artIgo 3.0 do Decreto-Leln.o 300/91, de 16 de Agosto.

9- O Departamento da Educação Básica e o Departamento do
Ensino Secundário podem promover fonnação adequada ao exercicio
de funções docentes em estabelecimento prisional ou celebrar, para
o efeito, .pro~~o~os co.m e!1tidades para tanto capacitadas, designa-
damente Instltulçoes de ensIno superIor. ..,.

10- Compete ao Ministério da Justiça. através da Direcção-Geral
dos Serviços Prisionais, incentivar a oferta de ensino recorrente nos
estabelecimentos prisionais, por. fonna a contribuir para o aumento
dos níveis de escolarização da população reclusa.

11 -Compete especificamente à Direcção-Geral dos Serviços
Prisionais: .

11.1- Disponibilizar os espaços adequados, os equipamentos e
os materiais pedagógicos necessários ao funcionamento do ensino
recorrente nos estabelecimentos prisionais, de acordp cOm as indi.
cações da respectiva direcção regionaJ de educação e docpordenador
pedagógico do projecto educativo. .

11.2 -Assegurar o~ansporte dos professores n~o destacados
quando o estabelecimento prisional se situe em localidade diferente
daquela em que se localiza a escola do professor, distando dela mais
de 5 Km, ou o pagamento de subsídio de marcha, nos termos da

lei geral.
11.3 -Atribuir aos professores que leccionam em estabelecimento

prisional o subsídio de risco fixado nos tennos do n.o 7 do artigo 1.0
do Decreto Regulamentar n.O 38/82, de 7 de Julho, com a redacção
introduzida pelo Decreto-Lei n.O 300/91, de 16de Agosto. ,

12 :- A frequência dos cursos do ensino recorrente em estabele-
cimento prisionalpode ser considerada; para todos os efeitoS; cOmo
tempo de trabalho, de acordo com aS reCOmendações do Conselho
da Europa: sobre educação fia prisão e o' dispOsto no Decreto-Lei
".0 265n9, de l.deAgosto. .., ,

13-'-A frequência das com~riente$ de formação sócio-cultural
e actividades extracurriculares, .de acordo-. com .o. n.O 1.2 pode ser
alargada a reclusos não inscritos rios cursos de ensino recorrente minis-trados em estabelecimento prisional. .' : .

14- Devem ser leccionados cursos de língua e cultura portuguesas,
no Ambito da educação. extra-escolar, sempre que a ~pulação do
est~belecimento prisional integre reclusos de diferentes etnias e nacio-
nalldades, orientadas para a promoção da aquisição de competências
~ásicas de comunicação em português que promovam uma melhor

Inserção.
15- Deve ser promovida a integração de componentes de for-

mação profissional na oferta de ensino recorrente, sempre que exístam
csPaljOS; equipameritos e recursos humanos devidamente habilitados
para o efeito.. ., ., ., c. .

IS.1~ As coinponentes de fonnação previstas no número anterior
fazem J;'&ne. do plano dc.. educação e formação da turma, podendo
ser ce~ificadas com a correspondente qualificação profissional quando
se realizem nas condições definidas pelo Ministério da Educação ou
do Traba~o e da Soli4ariedade, no que se refere a programas, for-
madores, Instalações e equipamentos ou se realizem no âmbito do
Centro Protocolar de Fonnação Profissional para o Sector da Justiça.

16- & fo~ações a que se referem os n.oo 13 a 15 devem ser
contempladas no respectivo proiecto educativo. .

~ -São revoga~os os desp~ch.os conjuntos. n.oo 303~1/ME'92 e
d /ME/97, publicados no Dláno da RepúblIca, 2.. ~ne, n.oo 261,

e 11 .de Novembro de 1992, e 127; de 3 de Junho de 1997,
resPectivamente. .

..
18 de ~aio de 1999. -'-O Ministr~ da Justiça, José Eduardo Vera

Cruz !~rdlm. -Pelo Ministro da Educação, Guilherme d'O/iveira Mar.
"lU, .>ccretárin rlP ~.t~rl" r!~ 4r!..,;n;..r~'.~" ~rl1l'.~tiv~

2.0 As receit~s resultantes da prestação dos referidos serviços rever-
tem a favor das respectivas direcções regionais de agricultura.

5 de Maio de 1999. -O Ministro da Agricultura, do Desenvol
vimento Rural e das Pescas. Lut:s Manuel Ca/JOulas Santos.


